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Parcccr no 28/2020/CTAP

Referente ao Proieto de Lei n" 12112020 quc "Institui no âmbito da
administração pública dircta e indireta o programa dc prevençâo,
capacitação e enfrentamento permanentc ao assótlio sexual.".

Autor: DeÍrutado Dilmar Dal Bosco.

Relator: Deputado

Subrnete-se a esta Courissão o Projeto de Lei n" 12112020. dc autoria clo Deputado Dilmar
Dal Bosco, confome ementa acima. No âr.r.rbito desta Clomissão não loram apresentadas elnendas
ou substitutivos.

A presenle iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos no

dia 1810212020, sendo colocada em pauta no dia 03/03/2020. Tendo seu devido cumprirnento, foi
encaminhada ao Consullor Técnico-.lurídico no dia l0/03/2020. Após, foi encaminhada para esta

Comissão no dia 1210312020. tudo conÍ'onrre as lollras no 02 a 6/vcrso.

Segundo a exposição justificativa do autor, a rnatéria legislativa colocada eur glosa, objetiva
criar um programa que coíba o assédio sexual, por capacitar os servidores quanto ao tema, pot'

incentivar a prática dc rclações respeitosas no anrbiente de trabalho.

Na scquência do processo legislativo, o processo Í'oi enviado a esta Comissão de Trabalho
e Administração Pública para cmitir pareccr quanto ao mérito.

E. o rclatório.

I - Relatório
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II - Ànálisc

Compete a esta Comissão, enunciar parecer a todos os proictos quc aborclcm os tcrnas
contidos no artigo 369. inciso XII, alíneas rta!! a "Í:! do Reginrento Intcrno da Asscrnblcia, a sabcr,
erlitir parecer a todos os projetos que trateln de assuntos atinentes à ordem social mato-grossense,

tendo como base o trabalho e como objetivo o bem-estar c justiça social; llscalizar as relações de

trabalho c po1ítica dc cmpÍcgo.

Àinda segunclo a citação acima, compete à Comissão de 'l rabalho c Àdrninistlação Pública
apoiar programas dc aprcnclizagcm c tl'einamcnto prolissional; estitnular sindicalismo c organizaçào
sindical: tratar de matérias relativas ao serviço pirblico da adn.rir.ristração estadual direla e indireta.
inclusive, fundacional; acompanhar os assuntos pe(inentes à segurança c mcdicina do traball.ro dos
órgãos públicos estaduais.

No Locantc à tramitação legislativa e abordagem do tcma, o Rcgimcnto Intcrno antcvô dois
casos: no primeiro. verillca-se a existência dc lei que trate especilicamente do tema abordado. Se

conÍirmada, o projeto será arquivado, caso não amplie a lei en.r vigor. No scgundo. a cxistôncia de
projetos análogos tramilando. Se houver, a propositura deverá ser apensada.

Segundo pesquisas realizadas a propósito do assunto pela Secretaria de Serviços
Legislativos, não l'oi identiÍlcado ncnhurn projcto em tramitação clue trata de ma1éria idêntica ou
semelhante. e ner.rl.ruma norn.ra jurídica em vigor que dispõc a propósito cla nesma rnatéria. Isso
significa a inexistência de obstáculo rcgirnental ao prosseguimento da proposta de lei. Destarte, tal
propositura completa as condiçôes necessárias para análise dc mórito por esta Comissão.

Sobre a proposição pode-se dizer que:

O projeto de lei institui no âmbito da Administlação Pública Dircta e Lrdireta clo Estado de

Mato Grosso o programa dc capacitação pcnnancntc de prevenção e enl'rentameuto ao assédio
sexual, dirigido aos servidores públicos, eletivos e comissionados. lraball,adores terceirizados,
estagiários e demais interessados.

O assédio sexual é moléstia social por vezes imperceptívcl por aquclcs quc não são

vítimas, e ultraja a digr.ridade dos vitirnizados, toll.rendo-lhes a honra e o ânin'ro de viver, No
especial sítio da Administração Pública, tal forma de violênci:r à clignidadc da pcssoa humana devc
ser sempre combatida. lazcndo do Estado, o primeiro currrpridor do rcspcito pcrante a sociedade.

Assim, por mostrar-se projeto de lei balizado no princípio constitucional da dignidade da
pcssoa humana, e ainda. ser medida efetiva cle combate ao assédio scxuitl, sc 1àz ureritória sua

aprovação. para que cada vez rnais a Administração Pública sc lorne ambiente inebriado dc

moralidadc, dignidade e respeito aos administrados.

Diante do exposto, pode-sc asseverar qr-le a inicirtira n)erecc plospcrar rlesta Casa
Legislativa, pclos motivos acima expostos.

Ii o parecer.

#

(m) Av. André Antônio Maggi. l.ote 06, s,/D. Setor A CPA CIiP; 78.049-065 Cuiabá - M I'



ESTADo DE MATo GRosso

ASSEMBLETA LEGTSLATTvA Do EsrADo DE MAro GRosso

Consultoria Técn ico-Legislativa da Mesa Diretora

N úcleo Econômico
Comissâo de Trabalho e Administração Pública - CTAP

III - Voto do Relator

Pclas razões expostas, quanto ao mérito, voto pela aprovação do Projeto de Lei n'
12112020, de autoria do Deputado Dilmar Dal Bosco.

Sala das Comissões. em de de 2020.
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IV - Ficha de Votação

de Lei n" 12112020 - n" 2tl12020

Reunião da Clomissão enr

Presiclente:

Volo Relator

Pelas razõcs cxpostas. quanlo ao mérito, voto pela :rprovação clo 1àojeLo de Lei n"
12112020, de autoria do Dcputado Dilmar Da[ Bosco.

do(a) Dcputado(o)Posicão na (lon, issão
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